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JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA 
CNPJ: 50.301.713/0001-63 
Endereço Eletrônico: iluminar26@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo 
Administrativo nº043/2025, Pregão Eletrônico n° 018/2025, 
Contrato n° 275/2025. 
 

Prezado (a) Senhor (a), 
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei 
nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em 
vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, 
pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
 
• Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 1617,
sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª 
(9.4) do Contrato. 

  
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 
9.784/99 e em atendimento as disposições editalícias, para que a sua 
empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e 
ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA 
PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário 
devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: iluminar26@gmail.com, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
administracao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio 
por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 
 

Patos, 11 de junho de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo  

Publicado por: 
Carliane Gonçalves Medeiros de França 

Código Identificador:CD50A4CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TORNAR SEM EFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
______________ 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 
CONTRATO N° 1424/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MCFN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ: 55.172.224/0001-72. 
 

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO torna público 
para conhecimento o CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO 
realizada sob o título acima veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios da Paraíba no dia 03/06/2025. 

MOTIVO: Por uma falha administrativa, a matéria relacionada a 
referida Empresa foi indevidamente publicada, devendo, portanto, ser 
absolutamente DESCONSIDERADA para todos os efeitos legais. 
  
Patos/PB, 11 de Junho de 2025. 
  
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia 

Código Identificador:EBDD1A73 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2025 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00082/2025 - 05.06.25 - ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ 38.015.157/0001-63 - R$ 55.057,80. 
  
Santa Terezinha – PB, em 05 de junho de 2025. 
  
JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:97FFD02F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS 
FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00085/2025 - 06.06.25 - 37.558.894 ANTONIO 
DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ 37.558.894/0001-40 - R$ 
30.000,00; CT Nº 00086/2025 - 06.06.25 - 49.279.083 ANESIO 
CLEYTON NUNES DA NOBREGA - CNPJ 49.279.083/0001-99 - 
R$ 70.000,00. 
  
Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
  
JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 47A6.DD47.9A77.E1E0.A924.A7A6.956E.484D. 
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:C88FDD6F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DV00011/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ: 38.015.157/0001-63 - R$ 
55.057,80. 
 

Santa Terezinha - PB, 27 de Maio de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:A74AB3C0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DP00012/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS 
NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
37.558.894 ANTONIO DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ: 
37.558.894/0001-40 - R$ 30.000,00; 49.279.083 ANESIO CLEYTON 
NUNES DA NOBREGA - CNPJ: 49.279.083/0001-99 - R$ 
70.000,00. 
 

Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:890B17CB 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 012/2025 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
PERÍODO DE 20 DE JUNHO A 04 DE JULHO DE 
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, 
VII, da Lei Orgânica Municipal; 
  
CONSIDERANDO o início das festividades religiosas e culturais em
homenagem ao Padroeiro São Pedro, com a abertura do novenário na 
Igreja Católica no dia 20 de junho de 2025; 
  
CONSIDERANDO a realização do tradicional evento "Forró do 
Padre", promovido pela Prefeitura Municipal, que atrai grande 
participação popular e movimenta a cidade no período de 20 a 26 de 
junho; 
  
CONSIDERANDO que o dia 24 de junho é Dia de São João, feriado 
regional amplamente celebrado no Estado da Paraíba; 
  
CONSIDERANDO que nos dias 27, 28 e 29 de junho ocorrerá o 
evento ―O Melhor São Pedro da Região‖, promovido pela Prefeitura
Municipal, com programação artística e cultural de relevância para o 
calendário local; 
  
CONSIDERANDO o impacto positivo dos festejos juninos para a 
valorização da cultura local, o estímulo ao turismo, à economia 
informal e à integração social da população; 
  
CONSIDERANDO ainda a necessidade de organização 
administrativa e logística para as equipes envolvidas diretamente nos 
eventos e para assegurar o pleno apoio da estrutura pública às 
atividades culturais e religiosas; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Serra Redonda no período compreendido entre os dias 
20 de junho a 04 de julho de 2025. 
  
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais 
e indispensáveis à população, cujo funcionamento deverá ser mantido 
pelas respectivas Secretarias e Departamentos, conforme escala 
definida pelos titulares das pastas. 
  
Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Pública Municipal 
deverão assegurar a continuidade dos serviços essenciais e o 
atendimento de situações emergenciais. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025.  
  
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Wilson da Silva Rocha 

Código Identificador:4133E65F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 053/2025 – GP 
 

DESIGNA O DIRETOR DE TURISMO PARA 
EXERCER AS ATRIBUIÇÕES DE 
INTERLOCUTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA 
DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO – PRT. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRA REDONDA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
  
CONSIDERANDO a importância da atuação institucional do 
Município de Serra Redonda junto ao Programa de Regionalização do 
Turismo – PRT, do Ministério do Turismo; 
  

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 47A6.DD47.9A77.E1E0.A924.A7A6.956E.484D. 
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JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA 
CNPJ: 50.301.713/0001-63 
Endereço Eletrônico: iluminar26@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo 
Administrativo nº043/2025, Pregão Eletrônico n° 018/2025, 
Contrato n° 275/2025. 
 

Prezado (a) Senhor (a), 
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei 
nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em 
vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, 
pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
 
• Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 1617,
sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª 
(9.4) do Contrato. 

  
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 
9.784/99 e em atendimento as disposições editalícias, para que a sua 
empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e 
ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA 
PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário 
devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: iluminar26@gmail.com, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
administracao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio 
por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 
 

Patos, 11 de junho de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo  

Publicado por: 
Carliane Gonçalves Medeiros de França 

Código Identificador:CD50A4CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TORNAR SEM EFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
______________ 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 
CONTRATO N° 1424/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MCFN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ: 55.172.224/0001-72. 
 

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO torna público 
para conhecimento o CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO 
realizada sob o título acima veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios da Paraíba no dia 03/06/2025. 

MOTIVO: Por uma falha administrativa, a matéria relacionada a 
referida Empresa foi indevidamente publicada, devendo, portanto, ser 
absolutamente DESCONSIDERADA para todos os efeitos legais. 
  
Patos/PB, 11 de Junho de 2025. 
  
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia 

Código Identificador:EBDD1A73 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2025 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00082/2025 - 05.06.25 - ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ 38.015.157/0001-63 - R$ 55.057,80. 
  
Santa Terezinha – PB, em 05 de junho de 2025. 
  
JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:97FFD02F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS 
FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00085/2025 - 06.06.25 - 37.558.894 ANTONIO 
DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ 37.558.894/0001-40 - R$ 
30.000,00; CT Nº 00086/2025 - 06.06.25 - 49.279.083 ANESIO 
CLEYTON NUNES DA NOBREGA - CNPJ 49.279.083/0001-99 - 
R$ 70.000,00. 
  
Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
  
JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 47A6.DD47.9A77.E1E0.A924.A7A6.956E.484D. 
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:C88FDD6F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DV00011/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ: 38.015.157/0001-63 - R$ 
55.057,80. 
 

Santa Terezinha - PB, 27 de Maio de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:A74AB3C0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DP00012/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS 
NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
37.558.894 ANTONIO DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ: 
37.558.894/0001-40 - R$ 30.000,00; 49.279.083 ANESIO CLEYTON 
NUNES DA NOBREGA - CNPJ: 49.279.083/0001-99 - R$ 
70.000,00. 
 

Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:890B17CB 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 012/2025 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
PERÍODO DE 20 DE JUNHO A 04 DE JULHO DE 
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, 
VII, da Lei Orgânica Municipal; 
  
CONSIDERANDO o início das festividades religiosas e culturais em
homenagem ao Padroeiro São Pedro, com a abertura do novenário na 
Igreja Católica no dia 20 de junho de 2025; 
  
CONSIDERANDO a realização do tradicional evento "Forró do 
Padre", promovido pela Prefeitura Municipal, que atrai grande 
participação popular e movimenta a cidade no período de 20 a 26 de 
junho; 
  
CONSIDERANDO que o dia 24 de junho é Dia de São João, feriado 
regional amplamente celebrado no Estado da Paraíba; 
  
CONSIDERANDO que nos dias 27, 28 e 29 de junho ocorrerá o 
evento ―O Melhor São Pedro da Região‖, promovido pela Prefeitura
Municipal, com programação artística e cultural de relevância para o 
calendário local; 
  
CONSIDERANDO o impacto positivo dos festejos juninos para a 
valorização da cultura local, o estímulo ao turismo, à economia 
informal e à integração social da população; 
  
CONSIDERANDO ainda a necessidade de organização 
administrativa e logística para as equipes envolvidas diretamente nos 
eventos e para assegurar o pleno apoio da estrutura pública às 
atividades culturais e religiosas; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Serra Redonda no período compreendido entre os dias 
20 de junho a 04 de julho de 2025. 
  
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais 
e indispensáveis à população, cujo funcionamento deverá ser mantido 
pelas respectivas Secretarias e Departamentos, conforme escala 
definida pelos titulares das pastas. 
  
Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Pública Municipal 
deverão assegurar a continuidade dos serviços essenciais e o 
atendimento de situações emergenciais. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025.  
  
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Wilson da Silva Rocha 

Código Identificador:4133E65F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 053/2025 – GP 
 

DESIGNA O DIRETOR DE TURISMO PARA 
EXERCER AS ATRIBUIÇÕES DE 
INTERLOCUTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA 
DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO – PRT. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRA REDONDA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
  
CONSIDERANDO a importância da atuação institucional do 
Município de Serra Redonda junto ao Programa de Regionalização do 
Turismo – PRT, do Ministério do Turismo; 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2025 às 11:23:21 foi protocolizado o documento
sob o Nº 83925/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Leandro Morais.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Número da Licitação: 00012/2025
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 06/06/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 100.000,00
Fontes de Recursos: Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados (701).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 70.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 49.279.083 Anesio Cleyton Nunes da Nobrega
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.279.083/0001-99
Proposta 1 - Situação: Vencedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): 37.558.894 Antonio Dantas da Nobrega Neto
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 37.558.894/0001-40
Proposta 2 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Não

Autorização da autoridade competente Não

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Não

Justificativa para a escolha do contratado Não

Previsão Orçamentária Não

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Não

Proposta 1 - Proposta e Anexos - 49.279.083 Anesio Cleyton Nunes da
Nobrega

Sim 47a6dd479a77e1e0a924a7a6956e484d

Proposta 2 - Proposta e Anexos - 37.558.894 Antonio Dantas da Nobrega
Neto

Sim 47a6dd479a77e1e0a924a7a6956e484d

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: D63F.95A6.11B1.09D9.FA79.DF85.355D.1402. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:23. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 01 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA 
CNPJ: 50.301.713/0001-63 
Endereço Eletrônico: iluminar26@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo 
Administrativo nº043/2025, Pregão Eletrônico n° 018/2025, 
Contrato n° 275/2025. 
 

Prezado (a) Senhor (a), 
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei 
nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em 
vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, 
pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
 
• Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 1617,
sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª 
(9.4) do Contrato. 

  
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 
9.784/99 e em atendimento as disposições editalícias, para que a sua 
empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e 
ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA 
PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário 
devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: iluminar26@gmail.com, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
administracao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio 
por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 
 

Patos, 11 de junho de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo  

Publicado por: 
Carliane Gonçalves Medeiros de França 

Código Identificador:CD50A4CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TORNAR SEM EFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
______________ 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 
CONTRATO N° 1424/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MCFN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ: 55.172.224/0001-72. 
 

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO torna público 
para conhecimento o CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO 
realizada sob o título acima veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios da Paraíba no dia 03/06/2025. 

MOTIVO: Por uma falha administrativa, a matéria relacionada a 
referida Empresa foi indevidamente publicada, devendo, portanto, ser 
absolutamente DESCONSIDERADA para todos os efeitos legais. 
  
Patos/PB, 11 de Junho de 2025. 
  
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia 

Código Identificador:EBDD1A73 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2025 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00082/2025 - 05.06.25 - ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ 38.015.157/0001-63 - R$ 55.057,80. 
  
Santa Terezinha – PB, em 05 de junho de 2025. 
  
JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:97FFD02F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS 
FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00085/2025 - 06.06.25 - 37.558.894 ANTONIO 
DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ 37.558.894/0001-40 - R$ 
30.000,00; CT Nº 00086/2025 - 06.06.25 - 49.279.083 ANESIO 
CLEYTON NUNES DA NOBREGA - CNPJ 49.279.083/0001-99 - 
R$ 70.000,00. 
  
Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
  
JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:C88FDD6F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DV00011/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ: 38.015.157/0001-63 - R$ 
55.057,80. 
 

Santa Terezinha - PB, 27 de Maio de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:A74AB3C0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DP00012/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS 
NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
37.558.894 ANTONIO DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ: 
37.558.894/0001-40 - R$ 30.000,00; 49.279.083 ANESIO CLEYTON 
NUNES DA NOBREGA - CNPJ: 49.279.083/0001-99 - R$ 
70.000,00. 
 

Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:890B17CB 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 012/2025 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
PERÍODO DE 20 DE JUNHO A 04 DE JULHO DE 
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, 
VII, da Lei Orgânica Municipal; 
  
CONSIDERANDO o início das festividades religiosas e culturais em
homenagem ao Padroeiro São Pedro, com a abertura do novenário na 
Igreja Católica no dia 20 de junho de 2025; 
  
CONSIDERANDO a realização do tradicional evento "Forró do 
Padre", promovido pela Prefeitura Municipal, que atrai grande 
participação popular e movimenta a cidade no período de 20 a 26 de 
junho; 
  
CONSIDERANDO que o dia 24 de junho é Dia de São João, feriado 
regional amplamente celebrado no Estado da Paraíba; 
  
CONSIDERANDO que nos dias 27, 28 e 29 de junho ocorrerá o 
evento ―O Melhor São Pedro da Região‖, promovido pela Prefeitura
Municipal, com programação artística e cultural de relevância para o 
calendário local; 
  
CONSIDERANDO o impacto positivo dos festejos juninos para a 
valorização da cultura local, o estímulo ao turismo, à economia 
informal e à integração social da população; 
  
CONSIDERANDO ainda a necessidade de organização 
administrativa e logística para as equipes envolvidas diretamente nos 
eventos e para assegurar o pleno apoio da estrutura pública às 
atividades culturais e religiosas; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Serra Redonda no período compreendido entre os dias 
20 de junho a 04 de julho de 2025. 
  
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais 
e indispensáveis à população, cujo funcionamento deverá ser mantido 
pelas respectivas Secretarias e Departamentos, conforme escala 
definida pelos titulares das pastas. 
  
Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Pública Municipal 
deverão assegurar a continuidade dos serviços essenciais e o 
atendimento de situações emergenciais. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025.  
  
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Wilson da Silva Rocha 

Código Identificador:4133E65F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 053/2025 – GP 
 

DESIGNA O DIRETOR DE TURISMO PARA 
EXERCER AS ATRIBUIÇÕES DE 
INTERLOCUTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA 
DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO – PRT. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRA REDONDA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
  
CONSIDERANDO a importância da atuação institucional do 
Município de Serra Redonda junto ao Programa de Regionalização do 
Turismo – PRT, do Ministério do Turismo; 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2025 às 11:25:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 83929/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Leandro Morais.

Número do Contrato: 000000852025
Data da Publicação: 12/06/2025
Data da Assinatura: 06/06/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA - PB
Contratado (Nome): 37.558.894 Antonio Dantas da Nobrega Neto
Contratado (CNPJ): 37.558.894/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 47a6dd479a77e1e0a924a7a6956e484d

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 132ca62e83e1512013a425ffee0b928d

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 65DD.5613.8B6F.3585.7734.6F73.69F7.8B38. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:25. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

83925/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2025 às 11:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 83929/25 ao Documento 83925/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 83925/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 8 - 13 132ca62e83e1512013a425ffee0b928d

Comprovante de publicidade 14 - 15 47a6dd479a77e1e0a924a7a6956e484d

RECIBO PROTOCOLO 16 65dd56138b6f358577346f7369f78b38

João Pessoa, 01 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: F89B.3F9B.695D.05B4.80E6.4CC3.ECB2.2B73. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:25. Responsável: tramita.
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JONAS VERLANDIO DE SOUSA E SILVA 
CNPJ: 50.301.713/0001-63 
Endereço Eletrônico: iluminar26@gmail.com 
Assunto: Notificação – Instauração de procedimento 
administrativo para apuração de responsabilidade  
 

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo 
Administrativo nº043/2025, Pregão Eletrônico n° 018/2025, 
Contrato n° 275/2025. 
 

Prezado (a) Senhor (a), 
 

Vimos comunicá-lo da instauração de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE, de acordo com o a Lei nº 14.133/21 e na Lei 
nº 9.784/99, perante o 1º Termo de Contrato em epígrafe, tendo em 
vista o contido nos autos do Processo Administrativo acima citado, 
pelo descumprimento das obrigações legais e contratuais, conforme 
descrito abaixo. 
 
• Não cumprimento de solicitação, conforme nº de requisição 1617,
sem justa causa, nos moldes do contrato, descumprindo a Clausula 9ª 
(9.4) do Contrato. 

  
Diante do exposto, nos termos da Lei nº 14.133/21 e na Lei nº 
9.784/99 e em atendimento as disposições editalícias, para que a sua 
empresa possa exercer os direitos constitucionais de contraditório e 
ampla defesa, NOTIFICAMOS V. Sª para apresentar DEFESA 
PRÉVIA ESCRITA relativa aos fatos acima narrados em até 05 
(cinco) dias do recebimento desta, o prazo apresentasse necessário 
devido a essencialidade do objeto contratado, enviado para o endereço 
eletrônico oficial da empresa: iluminar26@gmail.com, sob pena de 
aplicação das sanções previstas nos dispositivos acima citados, 
podendo resultar na aplicação de impedimento de licitar e 
contratar com a União, Estados e Municípios por até 05 (cinco) 
anos além de multa e rescisão unilateral do contrato. 
O retorno imediato dos serviços no prazo acima descrito suspende o 
presente processo administrativo. 
A defesa escrita poderá ser encaminhada pelo endereço eletrônico 
administracao@patos.pb.gov.br. No entanto, independente do envio 
por meio eletrônico, o documento original deverá ser enviado por 
correio ou protocolado junto a esta Instituição, sob pena de a 
defesa ser considerada intempestiva. O documento deverá ser 
encaminhado ao seguinte endereço: Centro Administrativo Aderbal 
Martins – Rua Horácio Nóbrega, S/N, Belo Horizonte, (1º andar), 
Patos – PB. 
O processo será impulsionado de ofício independentemente de 
apresentação de Defesa, art. 2, XII, da Lei 9.784/1999. 
 

Patos, 11 de junho de 2025. 
 

CARLIANE GONÇALVES MEDEIROS DE FRANÇA 
Presidente da Comissão de Processo Administrativo  

Publicado por: 
Carliane Gonçalves Medeiros de França 

Código Identificador:CD50A4CC 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

TORNAR SEM EFEITO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS 
COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
______________ 
AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO: 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 186/2024 
INEXIGIBILIDADE Nº 045/2024 
CONTRATO N° 1424/2024 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
CONTRATADO: MCFN SERVIÇOS MÉDICOS LTDA. 
CNPJ: 55.172.224/0001-72. 
 

A COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO torna público 
para conhecimento o CANCELAMENTO DA PUBLICAÇÃO 
realizada sob o título acima veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios da Paraíba no dia 03/06/2025. 

MOTIVO: Por uma falha administrativa, a matéria relacionada a 
referida Empresa foi indevidamente publicada, devendo, portanto, ser 
absolutamente DESCONSIDERADA para todos os efeitos legais. 
  
Patos/PB, 11 de Junho de 2025. 
  
LEÔNIDAS DIAS DE MEDEIROS 
Secretário Municipal de Saúde 
Ordenador de Despesas 

Publicado por: 
Arthur Daniel Gomes da Nobrega Candeia 

Código Identificador:EBDD1A73 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 82/2025 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2025 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO DE SANTA TEREZINHA – PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00082/2025 - 05.06.25 - ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ 38.015.157/0001-63 - R$ 55.057,80. 
  
Santa Terezinha – PB, em 05 de junho de 2025. 
  
JOSÉ DE ARIMATÉIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:97FFD02F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
  
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2025 
  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS 
FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA 
TEREZINHA - PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Santa 
Teresinha e: CT Nº 00085/2025 - 06.06.25 - 37.558.894 ANTONIO 
DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ 37.558.894/0001-40 - R$ 
30.000,00; CT Nº 00086/2025 - 06.06.25 - 49.279.083 ANESIO 
CLEYTON NUNES DA NOBREGA - CNPJ 49.279.083/0001-99 - 
R$ 70.000,00. 
  
Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
  
JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 47A6.DD47.9A77.E1E0.A924.A7A6.956E.484D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:26. Responsável: Jose Leandro Morais.
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Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:C88FDD6F 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DV00011/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DV00011/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
SANTA TEREZINHA – PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO 
o correspondente procedimento em favor de: ALMIR ROGERIO 
SILVA DE OLIVEIRA - CNPJ: 38.015.157/0001-63 - R$ 
55.057,80. 
 

Santa Terezinha - PB, 27 de Maio de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:A74AB3C0 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 

RATIFICAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
RATIFICAÇÃO 
 

DISPENSA Nº DP00012/2025 
 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Dispensa de Licitação nº DP00012/2025, 
fundamentada no Art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21, que objetiva: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS 
NO MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA - PB; ADJUDICO o seu 
objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: 
37.558.894 ANTONIO DANTAS DA NOBREGA NETO - CNPJ: 
37.558.894/0001-40 - R$ 30.000,00; 49.279.083 ANESIO CLEYTON 
NUNES DA NOBREGA - CNPJ: 49.279.083/0001-99 - R$ 
70.000,00. 
 

Santa Terezinha - PB, 06 de Junho de 2025. 
 

JOSE DE ARIMATEIA NUNES CAMBOIM 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
José Leandro Morais 

Código Identificador:890B17CB 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 012/2025 

DECLARA PONTO FACULTATIVO NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS NO 
PERÍODO DE 20 DE JUNHO A 04 DE JULHO DE 
2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA REDONDA, Estado 
da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 55, 
VII, da Lei Orgânica Municipal; 
  
CONSIDERANDO o início das festividades religiosas e culturais em
homenagem ao Padroeiro São Pedro, com a abertura do novenário na 
Igreja Católica no dia 20 de junho de 2025; 
  
CONSIDERANDO a realização do tradicional evento "Forró do 
Padre", promovido pela Prefeitura Municipal, que atrai grande 
participação popular e movimenta a cidade no período de 20 a 26 de 
junho; 
  
CONSIDERANDO que o dia 24 de junho é Dia de São João, feriado 
regional amplamente celebrado no Estado da Paraíba; 
  
CONSIDERANDO que nos dias 27, 28 e 29 de junho ocorrerá o 
evento ―O Melhor São Pedro da Região‖, promovido pela Prefeitura
Municipal, com programação artística e cultural de relevância para o 
calendário local; 
  
CONSIDERANDO o impacto positivo dos festejos juninos para a 
valorização da cultura local, o estímulo ao turismo, à economia 
informal e à integração social da população; 
  
CONSIDERANDO ainda a necessidade de organização 
administrativa e logística para as equipes envolvidas diretamente nos 
eventos e para assegurar o pleno apoio da estrutura pública às 
atividades culturais e religiosas; 
  
DECRETA: 
  
Art. 1º Fica declarado ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais de Serra Redonda no período compreendido entre os dias 
20 de junho a 04 de julho de 2025. 
  
Art. 2º O disposto neste Decreto não se aplica aos serviços essenciais 
e indispensáveis à população, cujo funcionamento deverá ser mantido 
pelas respectivas Secretarias e Departamentos, conforme escala 
definida pelos titulares das pastas. 
  
Art. 3º Os titulares dos órgãos da Administração Pública Municipal 
deverão assegurar a continuidade dos serviços essenciais e o 
atendimento de situações emergenciais. 
  
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
LEIA-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
  
Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2025.  
  
FRANCISCO BERNARDO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Jose Wilson da Silva Rocha 

Código Identificador:4133E65F 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 053/2025 – GP 
 

DESIGNA O DIRETOR DE TURISMO PARA 
EXERCER AS ATRIBUIÇÕES DE 
INTERLOCUTOR MUNICIPAL DO PROGRAMA 
DE REGIONALIZAÇÃO DO TURISMO – PRT. 

  
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
SERRA REDONDA, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e 
  
CONSIDERANDO a importância da atuação institucional do 
Município de Serra Redonda junto ao Programa de Regionalização do 
Turismo – PRT, do Ministério do Turismo; 
  

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 47A6.DD47.9A77.E1E0.A924.A7A6.956E.484D. 
Comprovante de publicidade. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:26. Responsável: Jose Leandro Morais.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2025 às 11:26:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 83933/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Santa
Terezinha, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Leandro Morais.

Número do Contrato: 000000862025
Data da Publicação: 12/06/2025
Data da Assinatura: 06/06/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 70.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EVENTUAL LOCAÇÃO, MONTAGEM E
DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS DE APOIO PARA AS FESTIVIDADES JUNINAS NO MUNICÍPIO DE SANTA
TEREZINHA - PB
Contratado (Nome): 49.279.083 Anesio Cleyton Nunes da Nobrega
Contratado (CNPJ): 49.279.083/0001-99

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 47a6dd479a77e1e0a924a7a6956e484d

Comprovantes de regularidade da contratada Não

Comprovação da existência de dotação orçamentária Não

Contrato ou instrumento equivalente Sim 3f1ebd1215f9b4246e1352c742107456

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 01 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: BBA0.4F0A.D146.36AA.B3DA.311C.D3E4.71E2. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:26. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

83925/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Santa Terezinha
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 01/07/2025 às 11:26h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 83933/25 ao Documento 83925/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 83925/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 23 3f1ebd1215f9b4246e1352c742107456

Comprovante de publicidade 24 - 25 47a6dd479a77e1e0a924a7a6956e484d

RECIBO PROTOCOLO 26 bba04f0ad14636aab3da311cd3e471e2

João Pessoa, 01 de Julho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 02/07/2025 12:17. Validação: 2187.EC66.85C4.B508.86CA.69A8.FB7F.C622. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 83925/25. Data: 01/07/2025 11:26. Responsável: tramita.
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